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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o 

projeto de lei nº 28, de 14 de agosto de 1973, e de parecer 

que o mesmo seja aprovado, 

SALA FERNANDO FERRARI, 14 de agosto de 1973 

/"1--  

Ver. FOR NATO AVIR RIZZARDO 

(k).S7-"V\ 
Ver. Nelto Scarton 
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PARECER DA COMISSÀO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o 

projeto de lei nº 28, de 14 de agosto de 1973, 4 de parecer 

que o mesmo seja aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 14 de agosto de 1973 

Ver. Nelto Scarton 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

0f.n2 28/73/SG/CM/J 

Bento Gonçalves, 14 de agosto de 1973. 

Ao Ilmo. Sr. 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA  

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de submeter a apreciação 

dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto de lei,que 

autoriza o Poder Executivo a adquirir o imóvel onde funcionava o 

Banco da Província do Rio Grande do Sul, pertencente hoje, ao 

Banco Sul Brasileiro S/A. 

No referido predio, deseja a municipalidade, 

instalar a Secretaria Municipal da Fazenda e a Secretaria Munici 

pal de Educação e Cultura, possibilitando a restauração do Salgo 

Nobre da Prefeitura, necessario a realização de atos oficiais. 

O preço a ser pago, de CR$ 171.000,00, está 

dentro da oferta proposta pela municipalidade, segundo avaliação 

realizada por uma Comissão de Engenheiros de nossa cidade, e a —

creditamos ser bastante razoável, tendo em vista o alto valor 

dos imóveis no centro da cidade. 

Ademais, no preço estipulado, a municipali—

dade doará o imóvel que possue nos fundos do Banco, avaliado em 

CR$ 30.000,00, o que evidencia um bom negócio para a Prefeitura, 

tendo em vista a posição da dita área, conforme croquis que ane—

xamos. 

Tendo em vista a alta finalidade a que se — 

destina a aquisição do predio, julgamos merecera a aprovação des 

sa Colenda Câmara de Vereadores. 

Em vista de ter a municipalidade que ulti — 

mar com urgência o negocio, rogamos apreciação do presente proje 

to de lei em regime de urgência. 

Sem mais, apresentamos a Vossa Senhoria os 

nossos protestos de estima e apreço. 

tULL 
ECON.DARC P6ZZA 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº  28 DE 14 DE  AGrSTO DE 1973 

AUTORIZA O PODER  EXECUTIVO A ADQUI  

RIR IMVEL DG BANCO SUL BRASILEIRO  

S/A,  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou—

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — Ê o Poder Executivo autorizado a 

adquirir com todas as cautelas legais, imóvel pertencente ao Ban 

co Sul Brasileiro S/A, antigo Banco da Província do Rio Grande —

do 3u1 S/A, desta cidade e com as seguintes características: 

"Uma área de terras com 705,10 m2, do lote 

nº 29, sito na Praça Dr. Tacchini, nesta cidade, com as seguia 

tes confrontaçoes: NORTE, na extenso de 64,10 metros com proprie 

dade de Lfvio Salton; SUL, na mesma extensão com Herdeiros 	de 

Marcelo Bertani; LESTE, na extensgo de 22,00 metros, com proprie 

dade de Camillo Marotti e OESTE, na extensão de 22,00 metros com 

a Praça Dr. Tacchini, 

Sobre a referida área encontram—se as se 

guintes benfeitorias: um prédio de alvenaria sob n° 191, assobra 

do, com 433,00 metros quadrados de área construída, 216,50 metros 

quadrados cada piso. Uma garagem de alvenaria com 33,00 metros —

quadrados e mais dois pequenos prédios, com 11,10 metros quadra—

dos e 34,00 metros quadrados respectivamente. 

ART. 2° — O Poder Executivo, pelo imóvel e 

benfeitorias relacionadas no Art. 1°, pagará ao Banco Sul Brasi—

leiro S/A a importância de CrJ171.000,00 (cento e setenta e um — 

mil cruzeiros), da seguinte maneira: 

8,1AT 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

a)— Cr5141.000,00 (cento e -quarenta e —

um mil cruzeiros) em moeda nacional, 

no ato da escritura; 

b)— os restantes Cr330*000,00 (trinta 

mil cruzeiros) serão pagos mediante 

a doação ao referido Banco,do irrivel pertencente a municipalida 

de, cuja avaliação foi procedida por uma Comissão de Engenheiros: 

Uma área de terras com 100,30 metros quadrados, situada nos fun—

dos da atual Agencia do Banco Sul Brasileiro S/A, com as seguin—

tes confrontações: NORTE, na extensão de 11,80 metros com pro — 

priedade do 

de do Banco 

S/A; LESTE, 

Clube Aliança; SUL, na mesma extensão com proprieda—

Nacional do Comércio S/A hoje Banca Sul Brasileiro 

na extensão de 8,50 metros, com propriedade da doa 

dora e OESTE, na extensão de 8,50 metros com propriedade 	do 

Clube Aliança. Sobre a referida área, encontra—se um galpgo de —

alvenaria de 7,90 por 11,20 metros, coberto por telhas de zinco. 

ART. 3Q — A despesa com a presente Lei cor 

rera por conta das rubricas próprias do orçamento vigente. 

ART. 42 — Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua promulgação, revogadas as disposições em contrario* 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatorze dias do mes 'de agosto de mil novecentos 

e setenta e trGs. 

(0454u 
ECON. DAR 	POZZA 

PREFEITO 
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